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Designar o servidor ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO, matricula nº 3067375, para exercer 

a Função de Confiança de Chefe de Setor “B”, Grau 63, Setor de Acompanhamento e Monitoramento 

de Obras no Sistema Viário, da Gerência de Sinalização, da Diretoria de Trânsito e dispensar a pedido 

da mesma Função, Rogério de Macêdo Pinto, matrícula nº 3067531.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO DO SALVADOR, em 21 de março de 2022.

MARCUS VINICIUS PASSOS RAIMUNDO

Superintendente

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA - SEMOP 

PORTARIA N° 30/2022

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o 

inciso XI, Art. 11 do Regimento da SEMOP, aprovado pelo Decreto nº 26.012 de 07 de maio de 2015, 

respectivamente,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores Igor Moreira dos Santos, Matrícula 3162392, Leonardo Barbosa 

Pimentel, Matrícula 3162391 e Rafael Miranda de Oliveira Silva, Matrícula 3162101, para compor 

a Comissão de Avaliação Técnica referente ao Pregão Eletrônico - SEMGE N° 011/2022, Processo 

Administrativo 182082/2021 com as seguintes atribuições:

A) Emitir relatório para subsidiar a análise do Pregoeiro a respeito da compatibilidade da proposta 

com as especificações técnicas do objeto, nos termos do Edital e respectivo Termo de Referência. 

B) Emitir relatório a respeito das amostras e demais documentos relativos, nos termos do Edital e do 

respectivo Termo de Referência.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Salvador, 23 de março de 2022.

MARISE PRADO DE OLIVEIRA CHASTINET

Secretária Municipal de Ordem Pública

DESPACHOS FINAIS DO SR. DIRETOR DE AÇÕES DE PROTEÇÃO E DEFESA 

DO CONSUMIDOR Nº 007/2022

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA - PORTARIA Nº 82/2021

FATO GERADOR: AUTO DE INFRAÇÃO 

PROCESSO AUTO DE INFRAÇÃO FORNECEDOR DECISÃO

1517/2020 2022
BANCO SANTANDER (BRASIL) 

S.A - ADV. ANTONIO DOS 
SANTOS - OAB/CE 19.283

ARQUIVAMENTO

131/2019 2456 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ARQUIVAMENTO

356/2019 2532
TIAGO E LUCASCOMÉRCIO DE 

ARTIGOS DE JOALHERIA LTDA. 
(EMPÓRIO DO AÇO)

ARQUIVAMENTO

41/2018 2136
HTO - COMÉRCIO DE ÓCULOS E 

LENTES LTDA.
ARQUIVAMENTO

4618/2018 880 CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ARQUIVAMENTO

2632/2017 1046
BANCO DO BRASIL S/A - ADV. 
GUILHERME FRANCO - OAB/

BA 9.595
ARQUIVAMENTO

2297/2014 1694
BARRACA DO LORO LTDA.- ADV. 

DANIEL MORENO CASTILLO - 
OAB/BA 20.782

ARQUIVAMENTO

2534/2005 5252 POSTO VALE DO CANELA LTDA. ARQUIVAMENTO

SALVADOR, 23 DE MARÇO DE 2022 

HUMBERTO RODRIGUES VIANA JÚNIOR

Diretor/CODECON

DESPACHOS FINAIS DA COORDENADORIA ADMINISTRATIVA

Delegação de Competência Decreto nº 7047/1984

LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA (para momento oportuno)

PROCESSO REQUERENTE QUINQUÊNIO

37279/2022 THAUA DIAS DE JESUS 2º

36664/2022 HELDER SANTOS DE MENEZES 2º

PROCESSO REQUERENTE QUINQUÊNIO

38448/2022 SEMOP ANTONIO JOSÉ BASTOS MOREIRA 2º

Salvador, 23 de Março de 2022.

IVAL MAIA RIBEIRO

Coordenador Administrativo

DESPACHOS FINAIS DO SENHOR DIRETOR DE AÇÕES DE PROTEÇÃO E 

DEFESA DO CONSUMIDOR Nº 008/2022

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA - PORTARIA Nº 82/2021

FATO GERADOR: TERMO DE RECLAMAÇÃO

PROCESSO CONSUMIDOR FORNECEDOR DECISÃO

269/2019
NADIA MARIA LIMA REIS 

FERREIRA

MIDWAY S.A. - CRÉDITO, 
FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO - ADV. 
NELSON WILLIANS 

FRATONI RODRIGUES - 
OAB/SP 128.341

ARQUIVAMENTO

809/2015
ELIANA ALVES FERREIRA 

DOS SANTOS

COMPANHIA DE 
ELETRICIDADE DO 
ESTADO DA BAHIA 

(COELBA) - ADV. MILTON 
TEIXEIRA DE FIGUEIREDO 

NETO - OAB/BA 63.371

ARQUIVAMENTO

SALVADOR, 23 DE MARÇO DE 2022

HUMBERTO RODRIGUES VIANA JÚNIOR
Diretor

SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA - 
SEMIT 

PORTARIA Nº 03/2022

Altera a Instrução Normativa nº 01/2021, que trata 

sobre as normas para aquisição de bens e serviços 

de TIC, no âmbito do Município do Salvador.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DO 

SALVADOR, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Instrução Normativa nº 01/2021 da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia, 

que trata sobre as normas para aquisição de bens e serviços de TIC, no âmbito do Município do 

Salvador.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DO SALVADOR, em 23 de março de 2022

SAMUEL PEREIRA ARAÚJO

Secretário Municipal de Inovação e Tecnologia

ÓRGÃO/UNIDADE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E 
TECNOLOGIA

INSTRUÇÃO NORMATIVA
Nº

01/2021

NORMAS PARA AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS DE TIC 
DATA

 03/03/2022
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1. OBJETIVO

Estabelecer normas para aquisições de bens e contratações de serviços na área de Tecnologia da 

Informação e Comunicação - TIC a serem adotadas no âmbito da Administração Municipal e dá outras 

providências.

2. RESPONSABILIDADE QUANTO AO CUMPRIMENTO

Subordinam-se aos procedimentos desta Instrução Normativa os órgãos e entidades da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta

3. CONCEITUAÇÃO

3.1   requisitante - unidade  administrativa que demande  a aquisição  de bens  ou contratações de 

serviços de TIC;

3.2 área de TIC - unidade setorial, bem como área correlata, responsável pelas aquisições de bens e 

contratações de serviços de TIC de órgão ou entidade da Administração Pública  Municipal;

3.3 Plano de Aquisição - instrumento de planejamento para as aquisições de bens e as contratações 

de serviços de TIC, que visa atender às demandas do órgão ou entidade, para o período de 12 (doze) 

meses;

3.4 solução de TIC - conjunto de serviços, bens ou outros elementos que se integrem para o alcance 

dos resultados pretendidos com a aquisição ou contratação;

3.5 requisitos - conjunto de especificações necessárias para definir a solução de TIC a ser contratada;

3.6 critérios de aceitação - parâmetros objetivos e mensuráveis utilizados para verificar um serviço 

ou bem quanto à conformidade aos requisitos especificados;

3.7 aquisições ou contratações excepcionais - aquisições de bens ou contratações de serviços não 

constantes do Plano de Contratação e Aquisição de TIC - PCTIC aprovado;

3.8 preposto - funcionário representante da contratada, responsável por acompanhar a execução do 

contrato e atuar como interlocutor principal junto à contratante, incumbido de receber, diligenciar, 

encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao 

andamento contratual;

3.9 relatório anual de execução - documento referente ao histórico de aquisições de bens ou 

contratações de serviços, contendo, no mínimo, informações referentes à execução do Plano de 

Contratação e Aquisição de TIC - PCTIC, aos resultados obtidos, à explicação dos desvios com relação 

ao planejado, às aquisições ou às contratações excepcionais e aos eventuais ajustes;

3.10 software - sistema ou componente constituído por um conjunto de programas computacionais, 

procedimentos e documentação, desenvolvido para atendimento de necessidades específicas 

do órgão ou entidade, bem como aqueles previamente desenvolvidos e disponíveis no mercado 

para utilização, na forma em que se encontram, de prateleira, ou com modificações, de prateleira 

modificáveis.

3.11 termo de referência - documento elaborado com base nos estudos técnicos preliminares , 

que deverá conter os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a 

partir das especificações técnicas e qualidade estabelecidos ,bem como das condições de entrega 

do objeto.

4. DO PLANO DE AQUISIÇÃO 

4.1 Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal deverão elaborar seus Planos de 

Aquisição, que após serem referendados e devidamente assinados pelo Gestor do Órgão ou Entidade, 

deverão ser  encaminhados para SEMIT para avaliação e orientação.

Os planos serão elaborados utilizando o Sistema de Gestão Estratégica - SGTIC, disponibilizado pela 

SEMIT.

4.2 Os processos administrativos que tenham por objeto as aquisições de bens e as contratações de 

serviços de TIC deverão ser precedidos de Plano de Contratação e Aquisição de TIC - PCTIC.

4.3 A SEMIT ficará responsável pelo envio dos planos para aprovação do Comitê Municipal de 

Tecnologia da Informação e Comunicação - CMTIC.

4.4 A SEMIT efetuará a consolidação dos Planos de Contratação e Aquisição de TIC - PCTIC das 

unidades e posterior envio à requisitante e a área de TIC com a autorização e avaliação inicial para 

instaurar os processos administrativos específicos para as aquisições de bens ou contratações de 

serviços de TIC, referentes aos itens que compõem o referido Plano.

4.5 Na hipótese de alteração de valor superior (acréscimo) a 25% (vinte e cinco por cento), de um ou 

mais itens que compõem o Plano de Contratação e Aquisição de TIC - PCTIC já aprovado, a unidade 

requisitante deverá submeter o processo administrativo específico para nova aprovação da CMTIC.  

4.6 O Plano de Contratação e Aquisição de TIC - PCTIC deverá ser apresentado à SEMIT no primeiro 

quadrimestre de cada ano, conforme cronograma a ser divulgado pela mesma, sendo válido pelo 

período de 12 (doze) meses, contado a partir da sua aprovação.

4.7 Juntamente com o Plano de Contratação e Aquisição de TIC - PCTIC elaborado para o período 

seguinte, deverá ser apresentado o Relatório Anual de Execução, referente ao período coberto pelo 

Plano de Aquisição anterior.

5. DO PLANO EXCEPCIONAL DE AQUISIÇÃO 

5.1 As aquisições ou contratações excepcionais que não compõem o Plano de Contratação e Aquisição 

de TIC - PCTIC deverão ser justificadas e encaminhadas para análise da SEMIT.

5.2 Será feita uma avaliação pela SEMIT e encaminhada para deliberação do CMTIC, em processo 

específico.

6. DO ENCAMINHAMENTO DOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO DE TIC A SEMIT

6.1 Os processos serão recebidos pelo gabinete da SEMIT eletronicamente, através do sistema 

E-Salvador, instituído pelo Decreto nº 32.387 de 06 de maio de 2020.  

6.2 É obrigatória o envio dos processos cuja avaliação inicial das ações constantes no PCTIC  indicou 

ser necessária uma análise técnica, conforme item 4.4 desta Instrução Normativa. 

6.3 Caso o Órgão/Entidade não encaminhe o processo para a análise técnica da SEMIT na fase interna 

da licitação, poderá ser notificado, solicitando, de imediato, a remessa dos autos para apreciação e 

emissão de parecer antes do prosseguimento das demais fases licitatórias.

 

7. DO CHECK-LIST DE INFORMAÇÕES E DOCUMENTAÇÕES PARA ADMISSIBILIDADE DO PROCESSO

7.1 O check-list de admissibilidade, conforme anexo II desta Instrução Normativa, consiste em um 

conjunto de critérios e requisitos que os processos de contratações de TIC devem atender, para que 

sejam levados para análise e deliberação da SEMIT;

8. DA LISTA DE BENS E SERVIÇOS DE NATUREZA COMUM E SISTÊMICA

8.1 Consideram-se bens e serviços de natureza comum e sistêmica, os itens relacionados no Anexo I.

8.2 A lista será mantida e atualizada pela SEMIT. Os itens não constantes na presente lista estão 

passíveis de análise e deliberação pela SEMIT, através de requerimento por parte do órgão solicitante.

9. DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 Os aplicativos e software resultantes das soluções de TIC contratadas, deverão ser cadastradas  

pelo órgão ou entidade, no Catálogo de TIC disponibilizado pela SEMIT. 
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9.2 As disposições desta Instrução Normativa não se aplicam aos contratos firmados anteriormente 

à sua vigência.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS

10. As situações de ordem técnica não previstas nesta instrução normativa serão deliberadas 

individualmente pela SEMIT.

ANEXO I

# BENS DE NATUREZA COMUM E SISTÊMICA

01
IMPRESSORAS, INCLUSIVE MULTIFUNCIONAIS, TÉRMICAS E TRAÇADORES GRÁFICOS 
(PLOTTERS).

02
MICROCOMPUTADORES, SERVIDORES, ESTAÇÕES DE TRABALHO, DESKTOPS, 
NOTEBOOKS, NETTOPS E TABLETS.

03 EQUIPAMENTOS PARA PROJEÇÃO FOTOGRÁFICA E CÂMERAS FOTOGRÁFICAS.

04 MCU (MULTIPOINT CONTROL UNIT) PARA VIDEOCONFERÊNCIA.

05
EQUIPAMENTOS DE RADIOTRANSMISSÃO DE DADOS, INCLUSIVE RÁDIOS, ANTENAS E 
ACCESS POINTS.

06 EQUIPAMENTOS PARA VOZ SOBRE IP (VOIP).

07 CONVERSORES DE MÍDIA, INCLUSIVE DECODERS, ENCODERS E CODECS.

08
EQUIPAMENTOS PARA ARMAZENAMENTO DE DADOS, STORAGES, HARD DISKS E 
DISPOSITIVOS PARA BACKUP.

09
EQUIPAMENTOS PARA ENTRADA DE DADOS, INCLUSIVE SCANNERS, LEITORES 
BIOMÉTRICOS, DE RADIOFREQUÊNCIA E CÓDIGO DE BARRAS.

10

EQUIPAMENTOS PARA CONECTIVIDADE, INCLUSIVE ROTEADORES, SWITCHES, HUBS, 
MODEMS, MULTIPLEXADORES, FIREWALLS, ADAPTADORES DE REDE, TRANSMISSORES 
DE DADOS SEM FIO, GATEWAYS, ACELERADORES WAN E DISPOSITIVOS DE 
CHAVEAMENTO.

11
MATERIAIS PARA INFRAESTRUTURA DE REDE, RACKS E TESTADORES DE REDE (CABLE 
SCANNER).

12
SOFTWARE DE PRATELEIRA - PROGRAMA DE COMPUTADOR PRODUZIDO EM LARGA 
ESCALA, DE MANEIRA UNIFORME E OFERTADO PELO MERCADO PARA AQUISIÇÃO POR 
QUALQUER INTERESSADO SOB A FORMA DE CÓPIAS MÚLTIPLAS.

13
EQUIPAMENTOS DE ENERGIA, COMO ESTABILIZADORES, NOBREAKS E MÓDULOS 
ISOLADORES.

# SERVIÇOS DE NATUREZA COMUM E SISTÊMICA

01
DIGITAÇÃO DE MASSA DE DADOS PARA SISTEMAS DE INFORMAÇÃO AUTOMATIZADOS 
POR COMPUTADOR

02 DIGITALIZAÇÃO DE IMAGENS (COM OU SEM SERVIÇOS DE ARMAZENAMENTO)

03 ALUGUEL DE BENS DE NATUREZA COMUM E SISTÊMICA

04 MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DE BENS DE NATUREZA COMUM E SISTÊMICA

05 ATUALIZAÇÃO OU MELHORIA DE BENS DE NATUREZA COMUM E SISTÊMICA

06
ATENDIMENTO E SUPORTE AO USUÁRIO, PRESENCIAL OU REMOTA, 1º, 2º E 3º NÍVEIS, 
INCLUSIVE CENTRAL DE SERVIÇOS (SERVICE DESK)

07
ADMINISTRAÇÃO DO AMBIENTE DE OPERAÇÃO (RECURSOS COMPUTACIONAIS), 
INCLUSIVE AMBIENTE WEB, BANCOS DE DADOS, SISTEMAS, REDES E AMBIENTES DE 
DATACENTER

08 HOSPEDAGEM DE EQUIPAMENTOS OU APLICAÇÕES EM AMBIENTE ESPECIALIZADO 

# SERVIÇOS DE NATUREZA COMUM E SISTÊMICA

09 SERVIÇO E ADMINISTRAÇÃO DE CORREIO ELETRÔNICO

10
INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA E GERENCIAMENTO 
DE REDES LÓGICAS CABEADAS E SEM FIO

11
DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE INFRAESTRUTURA DE REDE E PROJETOS DE 
CONECTIVIDADE

12 CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE USUÁRIOS EM SOLUÇÕES DE TIC

13
DESENVOLVIMENTO DE PORTAIS E CONCEPÇÃO DE ARQUITETURA DA INFORMAÇÃO PARA 
SITES E PORTAIS NA INTERNET

14 EXECUÇÃO DE GERENCIAMENTO DE PROJETOS DE TIC

15 IMPRESSÃO CORPORATIVA

16
DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO EVOLUTIVA DE SOFTWARE, INCLUSIVE MEDIÇÃO, 
TESTE E VALIDAÇÃO, VERIFICAÇÃO DA QUALIDADE, DOCUMENTAÇÃO E CONSULTORIA 
ESPECIALIZADA

17
DIAGNÓSTICO DE SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO COM TESTES DE INVASÃO, AUDITORIA DE 
SEGURANÇA EM APLICAÇÕES WEB, DESENVOLVIMENTO DE NORMAS DE SEGURANÇA DA 
INFORMAÇÃO E PLANO DE CONTINUIDADE DE NEGÓCIOS

18 CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA EM SISTEMAS E SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO

19
TELEFONIA MÓVEL E FIXA, ANALÓGICA E DIGITAL, INCLUSIVE TECNOLOGIA IDEN E 
SISTEMA DE RÁDIO TRONCALIZADO DIGITAL PADRÃO TETRA

20 CONEXÃO TRÂNSITO À INTERNET

21
COMUNICAÇÕES UNIFICADAS, COM EQUIPAMENTOS DE TECNOLOGIA TDM/IP E 
INTERLIGAÇÃO VOIP

22 COMUNICAÇÃO DE DADOS, ATRAVÉS DE TECNOLOGIA IP

23 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SOLUÇÕES DE VIDEOMONITORAMENTO

24 SUBSCRIÇÃO DE SOFTWARES DE PRATELEIRA

ANEXO II

CHECK-LIST DE ADMISSIBILIDADE

DOCUMENTOS
DOCUMENTOS NOS 
AUTOS (SIM/NÃO)

INTERVALO DE PÁGINAS

1. TERMO DE REFERÊNCIA - TR 

1.1 DEFINIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1.2 ESPECIFICAÇÃO DETALHADA DO OBJETO

1.3 JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO

1.4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

1.5 CRONOGRAMA DE ENTREGAS/
DESEMBOLSOS 

2. PESQUISA DE PREÇOS/ESTIMATIVA/
ORÇAMENTO

3. AUTORIZAÇÃO DO GESTOR PARA 
ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO

4. DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA 
ÁREA DE TIC DO ÓRGÃO DE QUE ESTÁ CIENTE 
SOBRE O PROCESSO DE CONTRATAÇÃO, 
QUANDO O TERMO DE REFERÊNCIA NÃO 
TIVER SIDO ELABORADO POR ELE.

5. INDICAÇÃO DO NÚMERO AÇÃO DO PCTIC 
QUE CORRESPONDE AO PLANEJAMENTO 
PARA ESTA CONTRATAÇÃO.

LICITAÇÕES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO - SEMGE 

RESULTADO DE LICITAÇÃO

A Comissão Central Permanente de Licitação - COMPEL, atendendo a decisão da Sra. Subsecretária 

Municipal de Gestão divulga o resultado da licitação abaixo especificada:

PREGÃO ELETRÔNICO - SEMGE N.º 146/2021- PROC: 189871/2021- SEMGE, cujo objeto é a 

elaboração de registro de preço para PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - (CAFÉ TORRADO).

LOTES 01 E 02: FRACASSADOS 

DATA DA PÓS HOMOLOGAÇÃO: 21/03/2022

Salvador, 23 de março de 2022.

MARLY PINTO DE ABREU

   Vice Presidente

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE - SMS 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preços - SMS nº. 01/2022

Processo nº: 187.933/2021

A Comissão Permanente Mista de Licitação SMS/SUCOP atendendo a decisão do Sr. Secretário 

Municipal da Saúde divulga o resultado da Licitação abaixo especificada.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para construção da Farmácia Viva, Distrito 

Sanitário Boca do Rio e do Novo Abrigo de Resíduos Sólidos do Hospital Municipal de Salvador - 

HMS, Distrito Sanitário Cajazeiras, situados respectivamente na Rua Pedro Silva Ribeiro, s/n, Bairro 

Armação e na Via Coletora B, s/n, Boca da Mata, Bairro de Cajazeiras, nesta Cidade do Salvador-BA.

VENCEDORA: SANTA FÉ ENGENHARIA EIRELI.

VALOR: R$ 328.961,57 (trezentos e vinte e oito mil novecentos e sessenta e um reais e cinquenta e 

sete centavos).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço.

PRAZO: 90 (noventa) dias.


